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Autoria: Vereadora Amanda do Amigo Cão

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a criação do cadastro
municipal de protetores e cuidadores da causa animal com um banco de dados oficial, para facilitar a
formalização de parcerias e a distribuição eficiente de recursos em momentos críticos.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de abril de 2025.

┌

Amanda do Amigo Cão
Vereadora

JUSTIFICATIVA

A criação do cadastro municipal de protetores e cuidadores, com um banco de dados
oficial, é fundamental para organizar e fortalecer a rede de proteção aos animais.

Essa iniciativa facilita a formalização de parcerias e garante uma distribuição mais
eficiente de recursos que ajudará a promovendo ações mais rápidas e eficazes para o bem-estar animal
e da população.
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